
Protocolo 7- 20.446/2023

De: Natacha B. - SMA - DEDA

Para: Representante: RENOVATIO EMPREENDIMENTOS

Data: 28/02/2023 às 14:05:00

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SMA - DEDA, SMA - ADM - PROT

SMA - Poda de Árvore em Área Privada

 

 Boa Tarde,

Segue parecer técnico. 

_

Natacha Nilsen Biaotobock 

Estagiária

Anexos:

Parecer_tecnico_87_2023_Anderson_de_Oliveira_Protocolo_20_446_2023_Corte_pri.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO   SEMAM N°    87  /202  3  

1. IDENTIFICAÇÃO

Protocolo N°:20.446/2023

Requerente:Anderson de Oliveira CPF/CNPJ:100.130.849-25 

Endereço do Imóvel:Avenida Brasil nº 3400 DIC:14326 

Solicitação: CORTE EM ÁREA PRIVADA

Imagem 01 Imagem 02 Imagem 03

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OBSERVADAS IN LOCO

a. Em vistoria ao local, constatou-se a existência de um exemplar arbóreo nativo em área particular;
b. Observou-se que os espécimes estão em regulares condições fitossanitárias e  apresentam risco de

queda. 
c. Considerando que não há impedimento legal, neste caso, para a supressão de espécimes exóticos em

área particular, esta Secretaria não se opõe à retirada dos indivíduos arbóreos exóticos.

3. PARECER

a. Diante  do  exposto, DEFERE-SE o  corte  das  árvores  em  questão,  mediante  compensação
ambiental de doação de mudas;

b. A compensação das isoladas, de acordo com o Artigo 22, da Lei Municipal nº 4.107/2018 deverá
ocorrer na proporção de 15 para 01. Ou seja, a cada exemplar nativo suprimido, deverão ser
entregues ao Viveiro Mata Atlântica 15 mudas nativas. Neste caso, solicita-se ao requerente a
doação  de  15  (quinze)  mudas  de  espécie  nativa  ao  Viveiro  Municipal  Mata  Atlântica,
acompanhado da nota fiscal de compra das mesmas. As mudas devem ter, no mínimo, 1,5 m de
altura.  Solicitamos  preferencialmente  mudas  das  seguintes  espécies:  pitanga  (Eugenia
uniflora), araçá-do-campo (Psidium cattleyanum), jabuticaba (Plinia cauliflora), cambucá (Plinia
edulis),  grumixama  (Eugenia  brasiliensis),  palmito-juçara  (Euterpe  edulis),  jerivá  (Syagrus
romanzoffiana),  guabiroba  (Campomanesia  xanthocarpa),  manacá-da-serra  (Tibouchina
mutabilis) e/ou cabeludinha (Plinia glomerata).

c. Por tratar-se de exemplar em  área particular,  cabe ao Requerente a responsabilidade pelo corte,
retirada dos entulhos produzidos, bem como pela segurança dos envolvidos no procedimento;

d. Caso seja utilizada motosserra para realizar  o corte ou poda, esta deve estar  registrada junto ao
IBAMA, conforme Lei nº 9.605/98;

e. Esta  autorização  ou  cópia  deverá  permanecer  no  local  dos  serviços  à  disposição  da

fiscalização, tendo prazo de validade de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão;

f. Qualquer infração ao presente Parecer implicará no imediato embargo dos serviços e sujeitará
o autor às sanções previstas na legislação vigente.

Rua Angelina s/nº - Bairro dos Municípios – Parque Natural Municipal Raimundo G. Malta - CEP: 88337-470
Fone (47) 3267-7080 - Balneário Camboriú – SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO   SEMAM N°    87  /202  3  

Balneário Camboriú, 28 de fevereiro de 2023.

Rua Angelina s/nº - Bairro dos Municípios – Parque Natural Municipal Raimundo G. Malta - CEP: 88337-470
Fone (47) 3267-7080 - Balneário Camboriú – SC
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_______________________________
Eduarda Montibeller Schuch
Diretora de Desenvolvimento

Ambiental
(Assinado digitalmente)

_______________________________
Harold Jose Alberge

Engenheiro Agrônomo
Especialista Ambiental
(Assinado digitalmente)
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BBFD-F78C-7219-FD5C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HAROLD JOSE ALBERGE (CPF 357.XXX.XXX-34) em 28/02/2023 14:22:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDUARDA MONTIBELLER SCHUCH (CPF 080.XXX.XXX-64) em 28/02/2023 14:37:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/BBFD-F78C-7219-FD5C

https://bc.1doc.com.br/verificacao/BBFD-F78C-7219-FD5C


Protocolo 8- 99.236/2023

De: Angélica G. - SMA - DLA

Para: Representante: Atendimento 02 Euro Ambiental

Data: 14/11/2023 às 18:11:37

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SFA - CPD, SMA - ADM - PROT, SMA - DLA

SMA - Supressão de Árvores Isoladas (IN 57)

 

 Prezados,

segue em anexo parecer técnico.

Atenciosamente,

_

Angélica Goldoni 

Especialista Ambiental - Bióloga

 

Anexos:

Parecer_tecnico_vegetacao_524_2023_Renovatio_Empreendimentos_Arvores_isoladas.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO VEGETAÇÃO N  o   542  /  2023  

1. IDENTIFICAÇÃO

Protocolo: 99.236/2023
Requerente: Renovatio Empreendimentos SPE LTDA
Endereço: Rua 2414, no 340, Bairro Centro
DIC: 14326
Solicitação: Autorização para corte de árvores isoladas

2. DO PEDIDO E DA ANÁLISE

a. Requerente solicita autorização para o corte de 07 árvores isoladas, exóticas e nativas, para fins

de instalação de empreendimento residencial (protocolo de licenciamento no 99.227/2023). Conforme

dados do Inventário Florestal, elaborado pela profissional Suyen Larissa Lima (ART no 2023/92261),

foram verificados 1 indivíduo nativo da espécie aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius), com DAP

de 13,4 cm, 5 exemplares exóticos e 1 exemplar não identificado. 

b. Conforme consulta ao Sistema de Informações Geográficas (SIG) do Município, o imóvel localiza-

se  em  Zona  de  Ambiente  Construído  Consolidada  (ZACC-I-C),  inteiramente  em  Área  Urbana

Consolidada. Não há incidência de Área de Preservação Permanente (APP) 

 

                                                              Figura 1. Localização do imóvel.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO VEGETAÇÃO N  o   542  /  2023  

c. Em vistoria no local, realizada em 14 de novembro de 2023, constatou-se que o exemplar não

identificado no inventário florestal pertence à espécie exótica cinamomo (Melia azedarach), e que os

indivíduos possuem boas condições fitossanitárias.

d. Conforme Lei Municipal no 4107/2018, Art. 22, no caso de remoção de exemplares nativos, deverá

ser  atendida  a  reposição  florestal  obrigatória  de  10  mudas  para  cada  metro  estéreo  ou  fração

resultante do corte de exemplares com DAP abaixo de 15 cm. 

e. Tabela resumo da supressão de indivíduos nativos:

Supressão Parâmetro de compensação Compensação 

0,08 mst resultante do corte de 01
exemplar com DAP < 15 cm

10 mudas por mst 10 mudas

Total de mudas a serem doadas: 10 mudas nativas

f. A  compensação  deverá  ocorrer  mediante  a  doação,  ao Viveiro  Mata  Atlântica,  de  10  mudas

nativas, com altura mínima de 2,0 m, altura da primeira bifurcação acima de 1,80 m e DAP de no

mínimo 3,0  cm,  conforme Lei  Municipal  no 4107/2018.  Cópia  deste  parecer  técnico  deverá  ser

apresentada no ato da entrega das mudas. O horário de atendimento do Viveiro é das 14h às 17h,

nas terças-feiras e quintas-feiras. Solicita-se que o empreendedor dê preferência pela doação de

mudas de espécies nativas frutíferas.

g. O corte  de exemplares  exóticos  em terreno privado é  isento  de autorização e  compensação

ambiental.

3. PARECER

Considerando o exposto acima,  HÁ VIABILIDADE para o corte do exemplar arbóreo em questão,

desde que apresentados pelo requerente: 

a) Alvará de Licença para Construção emitido pela Secretaria de Planejamento;

b) Planta de Implantação aprovada pela Secretaria de Planejamento;

c) Comprovante de doação, ao Viveiro Mata Atlântica, de 10 mudas nativas, junto a sua nota fiscal

de compra.

Este documento tem prazo de validade de 120 dias a partir da data de sua emissão.

Rua Angelina s/nº - Bairro dos Municípios – Parque Natural Municipal Raimundo G. Malta - CEP: 88337-470
Fone (47) 3267-7080 - Balneário Camboriú – SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO VEGETAÇÃO N  o   542  /  2023  

Qualquer infração ao presente Parecer implicará o imediato embargo dos serviços e sujeitará
o autor às sanções previstas na legislação vigente.

Balneário Camboriú, 14 de novembro de 2023.

Rua Angelina s/nº - Bairro dos Municípios – Parque Natural Municipal Raimundo G. Malta - CEP: 88337-470
Fone (47) 3267-7080 - Balneário Camboriú – SC
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_______________________________
Angélica Goldoni 

Especialista Ambiental
Bióloga

(Assinado digitalmente)

_______________________________
Eduarda Montibeller Schuch

Diretora de Licenciamento Ambiental
(Assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO VEGETAÇÃO N  o   542  /  2023  

ANEXO I – REGISTRO FOTOGRÁFICO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9E0B-5381-F605-CD0C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANGÉLICA GOLDONI (CPF 020.XXX.XXX-89) em 14/11/2023 18:12:12 (GMT-03:00)
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/9E0B-5381-F605-CD0C
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